
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 107/2017

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal em conjunto com a diretoria competente, 
providencie a substituição das placas de denominação das vias municipais que se 
encontram danificadas e instalação das não existentes em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo atender o asseio dos munícipes, 
tendo em vista que os mesmos se sentem preocupados com a ilegibilidade de tão importe 
recurso.

Cabe ressaltar que as placas indicadoras são de extrema importância não só 
para munícipes, tendo em vista que as mesmas são essenciais para a correta localização 
de imóveis por parte de visitantes bem como para prestadores de serviços.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa 
benfeitoria no local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos 
Lindoianos.

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2017.

AdemfrDommgos do Couto 
Vereador Vice Presidente

Marcelo Bueno Loiola 
Vereador 2o Secretário

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador TARDELINHO 

1o Secretário

Benedito Orlando Granconato Junior José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Presidente da Câmara
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